
e Pr : t=lTO MUHICIPliL DE C!lMPO LIMPO, 
de acord~ c om o qua decretou a Câma
r a funi c ipe.l ~ zessco r ealizad a em-
10/11/66, PRm·IDLG!. a seguin~e lei: 

Fi e .:: nbo.rto n a Diretorit.1 de::. FnZ!!..."1da Hun1c 1pal., a': crédi
to espccinl 0 ':) val.Ôr do Cr$ 2-0 000 000 ( VII!7.: HI LH'OES DE 
CRUZEIROS), dest inado s à construção de jardins públicos. 

. , ~ . 
.Art. zc - O p~esentc credit o t ara como r ecurso, o superavit f~nnn

ceiro E.purüdo no balanço p a trimoniLl do em:arcÍcio de --
1955. 

Art.. 312 A vigÔncic. dês te c:-ádi to irá a t é 31./)2/ 67. 

Esta lei ontrzrl ~ vigÔr nn a~ ;c de suo. publ ic ação, re
l1ogadas as disposições e:· contrario . 

Public adc m:. Secre1(a.ria d v Prefeit cipal de Campo Linpo, -
ao~ seis dias do ~as de deza:nb~o do a.110 de n i l novecentos e sesso.n 
t a e sois. 

Geni Sc aremel 
Se~r :Jt&ia 
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